
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N° 47 /2018- GP-J 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Palmital, 21 de março de 2018. 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, as respostas aos requerimentos n's 45 e 

46/2018 da Vereadora CHRISTINA AMARO PEREIRA, encaminhados através 

do Oficio n° 64/2018, assinado por Vossa Excelência no dia 06 de março de 

2018 e protocolado nesta Prefeitura no dia 08 de março de 2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

• 

7bÉ-R 011 RTO 
-PREFEITO NICIPAL- 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 45/2018 DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: DISTRITO INDUSTRIAL.  

Nobre Vereadora, a aquisição de uma área para a implantação de um novo Distrito 
Industrial faz parte de nosso planejamento antes mesmo do início do Mandato. 

Realizamos estudos para a efetivação da medida assim que tivemos disponibilidade 
financeira, mas, como é de conhecimento de Vossa Excelência, no exercício de 2017, 
pagamos R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) referente a parte das dívidas 
herdadas da gestão anterior, sendo que resta muito a ser pago, motivo pelo qual temos 
que ter cautela para não assumirmos compromissos sem a disponibilidade financeira 
necessária para honrá-los. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 46/2018 DE AUTORIA DA 
VEREADORA CHRISTINA AMARO PEREIRA. 

Ref: MÉDICO ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA.  

Nobre Vereadora, a resposta ao requerimento encontra-se no memorando interno n° 
57/2018 assinado pela Secretária da Saúde no dia 16 de março de 2018. 

Informamos ainda, que as providências estão sendo tomadas pela administração, uma 
vez que devemos cumprir a legislação e realizarmos concurso público para a 
contratação do profissional. 

Gabinete do Prefeito, em 21 de março de 2018. 
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